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AUTO DE INFRACAO - APRESENTACAO DE GFIP/GRFP COM
DADOS NAO CORREPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE
TODAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS .

Toda empresa esta obrigada a informar, por intermédio de GFIP/GRFP, todos
os fatos geradores de contribuigdo previdencidria.

MULTA APLICADA

Os critérios estabelecidos pelada MP 449/08, caso sejam mais benéficos ao
contribuinte, se aplicam aos atos ainda ndo julgados definitivamente, em
observancia ao disposto no art. 106, II, “c”, do CTN.

No caso em tela, ha de ser aplicada a multa estampada no artigo 32-A da Lei
8.212/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em dar

provimento parcial ao recurso, para excluir da autuaciao o levantamento RUR (RURAL), nos
termos do voto da Relatora; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso,
no mérito, para aplicar ao calculo da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais
benéfico a Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a). Vencidos os Conselheiros
Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao
Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da
Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas
aplicadas nos lancamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico a
Recorrente. Redator: Wilson Antdnio de Souza Correa.

MARCELOOLIVEIRA - Presidente.
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 AUTO DE INFRAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE GFIP/GRFP COM DADOS NÃO CORREPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS . 
 Toda empresa está obrigada a informar, por intermédio de GFIP/GRFP, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária.
 MULTA APLICADA
 Os critérios estabelecidos pelada MP 449/08, caso sejam mais benéficos ao contribuinte, se aplicam aos atos ainda não julgados definitivamente, em observância ao disposto no art. 106, II, �c�, do CTN.
 No caso em tela, há de ser aplicada a multa estampada no artigo 32-A da Lei 8.212/91.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  I) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir da autuação o levantamento RUR (RURAL), nos termos do voto da Relatora; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente. Redator: Wilson Antônio de Souza Correa. 
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 
 BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.
 
 WILSON ANTÔNIO DE SOUZA CORREA - Redator designado.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Wilson Antônio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes
 
  Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 24/05/2007, por ter a empresa acima identificada apresentado GFIP/GRFP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, infringindo, dessa forma, o inciso IV, § 5º, do art. 32, da Lei 8.212/91 c/c o art. 225, IV e § 4o, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Conforme Relatório Fiscal da Infração (fls. 09), a recorrente deixou de informar, por meio de GFIP, os pagamentos realizados aos segurados empregados, nas competências de 07/2006 a 03/2007, a título de Abono Especial - Abono Dissídio/02 e Abono Dissídio/03, incluído o 13 salário de 2006, bem como os valores pagos a cooperativa de trabalho, nas competências entre 05/2005 a 03/2007.
A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão 10-15.359, da 7a Turma da DRJ/POA (fls. 44), julgou o lançamento procedente.
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 55), alegando, em síntese, o que se segue.
Preliminarmente, alega inexigibilidade do depósito prévio.
Ainda em preliminar, sustenta que as supostas infrações não poderão subsistir, uma vez que as defesas formuladas nas NFLDs 37.097.499-9 e 37.097.500-6 abarcam o período abrangido pelo presente AI, onde a recorrente requer a declaração da inexigibilidade das exações, eis que indevidas.
No mérito, insurge-se contra a multa aplicada argumentando que, na medida em que se atribui à recorrente penalidade correspondente a 100% do valor do imposto tido como devido, estar-se-á, em realidade, travestindo a pena em verdadeiro tributo.
Entende que há latente desigualdade e manifesta desconformidade na dosimetria da pena e que as penas administrativas mais graves devem ser atribuídas apenas às hipóteses em que o infrator tenha agido com dolo, fraude ou simulação, o que efetivamente não restou comprovado no presente caso.
Sustenta que o entendimento de que não se deve perquirir sobre a intenção do contribuinte para a caracterização de infração tributária é uma interpretação equivocada do artigo 136 do CTN, que não pode ser entendido sem conjugação sistemática com o que dispõem os incisos II e III do artigo 137 do mesmo Código, diferentemente do quanto posto no acórdão recorrido.
Assevera que o valor da pena deve ser limitado ao percentual estabelecido para a penalidade de natureza moratória, mais especifica para a hipótese vertente, no caso, a infração descrita no artigo 61, § 2o, da Lei no 9.430/96 (20%), conforme determina o artigo 112, incisos II e IV, do CTN, para evitar-se a imputação de penalidade ao desbordo de descritivo tipificador.
Finaliza requerendo que seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário, para fins de reforma do acórdão ora recorrido, para que seja afastada a penalidade imputada (MULTA), forte nos argumentos expendidos, doutrina e jurisprudência referidos na defesa.
É o relatório.

 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram cumpridos, não havendo óbice ao seu conhecimento.
Da análise do recurso apresentado, registro o que se segue.
Preliminarmente, alega inexigibilidade do depósito prévio.
De fato, plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n. 8213/91, cujos acórdãos possuem a seguinte ementa:
�RECURSO ADMINISTRATIVO � DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 � INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.�
A situação acima aplica-se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se daria após a publicação de Resolução do Senado Federal conforme dispõe o inciso X do artigo 52 da Constituição Federal.
Ocorre que o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 256, de 22/06/2009, prevê, em seu artigo 62, parágrafo único, inciso I, o seguinte:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;
Portanto, com amparo no dispositivo acima, acato a preliminar de inexigibilidade do depósito prévio.
Ainda em preliminar, sustenta que as supostas infrações não poderão subsistir, uma vez que as defesas formuladas nas NFLDs 37.097.499-9 e 37.097.500-6 abarcam o período abrangido pelo presente AI, onde a recorrente requer a declaração da inexigibilidade das exações, eis que indevidas.
De fato, as contribuições incidentes sobre as verbas omissas em GFIP foram lançadas por intermédio das NFLDs citadas, objeto dos processos nºs 13016.000367/2007-81 e 13016.000364/2007-47.
Porém, em consulta aos sistemas informatizados do CARF, verificou-se que as referidas NFLDs já foram objeto de julgamento por este Conselho, sendo que, por meio do Acórdão 2803-00.196, de 16/08/2010, a 3a Turma Especial deu provimento parcial ao recurso da empresa, por unanimidade, para excluir o valor relativo ao levantamento RUR, competência 02/2006, referente à subrogação do produtor rural, pessoa física e, por meio do Acórdão 205-01.241, de 08/10/2008, a extinta Quinta Câmara, do Segundo Conselho, negou provimento, por unanimidade, ao recurso da empresa.
Assim, já foram julgados os méritos das NFLDs que lançaram as contribuições cuja omissão em GFIP ensejou a lavratura do AI ora discutido e todas as contribuições mantidas nos lançamentos pela última instância administrativa deveriam ter sido informadas em GFIP.
Dessa forma, tendo ocorrido o fato gerador da contribuição previdenciária, a sua não informação por meio de GFIP constitui infração à legislação previdenciária, consoante determinação expressa no art. 32, inciso IV, e § 1o, da Lei 8.212/91, transcrito a seguir:
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Acrescentado pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97)
§ 1° O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou situações especificas. (Acrescentado pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Assim, conforme exposto acima, houve infração à legislação previdenciária e, como não é facultado ao servidor público eximir-se de aplicar uma lei, a Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente o presente auto, em observância ao art. 33 da Lei 8212/99 e art. 293 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99:
Art.293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste Regulamento, a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social lavrará, de imediato, auto-de-infração com discriminação clara e precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e os critérios de sua gradação, indicando local, dia, hora de sua lavratura, observadas as normas fixadas pelos órgãos competentes.
No caso presente, constata-se que o AI foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente autuante identificado, de forma clara e precisa, a obrigação acessória descumprida e os fundamentos legais da autuação e da penalidade, bem como demonstrado, de forma discriminada, o cálculo da multa aplicada.
A recorrente insurge-se contra a penalidade aplicada.
Porém, a autoridade autuante aplicou a multa prevista nos normativos legais vigentes à época da lavratura do AI.
Cumpre esclarecer que não há a necessidade de comprovação de dolo, fraude ou simulação para que se aplique penalidade por descumprimento de obrigação acessória.
Assim, basta que a empresa deixe de informar, em GFIP, todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias para que fique configurada a infração, devendo ser aplicada a penalidade prevista na legislação para esse tipo de infração.
Contudo, não obstante a correção do auditor fiscal em proceder ao lançamento nos termos dos normativos vigentes à época da lavratura do AI, foi editada a Medida Provisória MP 449/08, que revogou o art. 32, § 6o, da Lei 8.212/91.
E, conforme disposto no art. 106, inciso II, alínea �c�:
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Assim, tratando-se o presente lançamento de ato ainda não julgado quando da edição da MP 449/08, conclui-se que os critérios por ela estabelecidos, caso sejam mais benéficos ao contribuinte, se aplicam ao AI em tela,.
Dessa forma, caso se constate, no recálculo da multa com a observância do disposto no artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09, que o novo valor da penalidade aplicada é mais benéfico ao contribuinte, não há como se ignorar o disposto no art. 106, II, �c�, do CTN, privando a empresa do benefício legal.
Nesse sentido e
Considerando tudo o mais que dos autos consta;
Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do cálculo da multa aplicada, o valor relativo ao levantamento RUR, lançado por meio da NFLD 37.097.499-9, e para que se aplique, caso seja mais benéfico para o contribuinte, o artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/09.
É como voto.
Bernadete de Oliveira Barros - Relator


 Conselheiro: Wilson Antônio de Souza Corrêa
MULTAS � AFASTAMENTO. Impolssibilidade
Diz da necessidade de ser afastada a multa, o que impossível, conforme passamos aduzir.
Urge dizer que a multa aplicada na autuação não foi inventada pela Fiscalização que, como servidor público que é, uma de suas obrigações é ter seus atos respaldado em lei, ou seja, o princípio da legalidade, e, neste sentido a multa e os juros aplicados foram determinados pelos artigos 92 e 102 da Lei 8.212, de 1991, e 283 � inciso II � alínea "b" e 373 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3048, de 1999. 
Divirjo da forma como a retroatividade benigna foi aplicada pelo órgão fazendário, pois há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN.
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, sendo mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, nestas palavras:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3o; e
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II - a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.� (NR) 
Desse modo, resta evidenciado, que a conduta de apresentar a GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitava o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do artigo 32 da Lei n º 8.212 de 1991. Agora, com a Medida Provisória n º 449 de 2009, convertida na Lei n º 11.941, a tipificação passou a ser apresentar a GFIP com incorreções ou omissões, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
O núcleo do tipo infracional seja na redação anterior à MP n º 449, seja com o novo ordenamento é o mesmo: apresentar a GFIP com erros. A multa será aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribuições, conforme previsto no inciso I do art. 32 A. Resta demonstrado, assim, que estamos diante de uma obrigação puramente formal, devendo ser aplicada a multa isolada. Não há razão para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e da acessória antes da MP n º 449 e após, para verificar qual a mais vantajosa. A análise tem que ser multa por descumprimento de obrigação principal antes e multa por tal descumprimento após; e multa por descumprimento de obrigação acessória antes e após. A análise tem que ser realizada dessa maneira, pois como já afirmado trata-se de obrigação acessória independente da obrigação principal.
A conduta de não apresentar declaração, ou apresentar de forma inexata, somente se subsumiria à multa de 75%, prevista no art. 44 da Lei n º 9.430, nas hipóteses em que não há penalidade específica para ausência de declaração ou declaração inexata. Para a GFIP, assim como a DCTF e a DIRPF, há multa com tipificação específica; desse modo inaplicável o art. 44. Para a GFIP aplica-se o art. 32-A da Lei n º 8.212 de 1991.
Conforme previsto no art. 44 da Lei n º 9.430, a multa de 75% incidirá sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. Desse modo, há três condutas no art. 44 que não precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa. Há a conduta deixar de pagar ou recolher; outra conduta é ausência de declaração, e a outra é a apresentação de declaração inexata.
Logicamente, se o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da ação fiscal, não se aplica a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n º 9.430; mas a despeito do pagamento não declarou em GFIP, é possível a aplicação da multa isolada do art. 32A da Lei n º 8.212. Essa aplicação de multa isolada somente é possível, pelo fato de serem condutas distintas. Agora, se o contribuinte tiver declarado em GFIP não se aplica a multa do art. 44 da Lei n º 9.430, sendo aplicável somente a multa moratória do art. 61 da Lei n º 9430, pois os débitos já estão confessados e devidamente constituídos, sendo prescindível o lançamento. Afinal, a multa do art. 44 da Lei n º 9.430 somente se aplica nos lançamentos de ofício. Desse modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas não tiver pago, o art. 44 da Lei 9.430 não é aplicado pelo fato de o contribuinte não ter recolhido, mas ter declarado; de fato, não se aplica o art. 44 em função de não haver lançamento de ofício, pois o crédito já está constituído pelo termo de confissão que é a GFIP. E nas hipóteses em que o contribuinte não recolhe e não declara em GFIP, há duas condutas distintas: por não recolher o tributo e ser realizado o lançamento de ofício, aplica-se a multa de 75%; e por não ter declarado em GFIP a multa prevista no art. 32-A da Lei n º 8.212. Como já afirmado, a multa será aplicada ainda que o contribuinte tenha pago as contribuições, conforme previsto no inciso I do art. 32 A.
Pelo exposto, é de fácil constatação que as condutas de não recolher ou pagar o tributo e não declarar em GFIP não estão tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44 da Lei nº 9.430/96. Assim, não há que se falar em bis in idem, tampouco em consunção. Pelo contrário, a lei ao tipificar essas infrações, inclusive em dispositivos distintos, demonstra estar tratando de obrigações, infrações e penalidades tributárias distintas, que não se confundem e tampouco são excludentes. Logo, não há consistência nos entendimentos que pretendem dispensar a multa isolada, por ter sido aplicada a multa genérica.
A Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa RFB n º 1.027 de 22 de abril de 2010 que assim dispõe em seu artigo 4º:
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§ 2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.?
Entendo inaplicável a referida Portaria por ser ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, independentemente de o contribuinte ter pago, conforme dispõe o art. 32-A da Lei n º 8.212. Uma vez que a penalidade está prevista em lei, somente quem pode dispor da mesma é o Poder Legislativo, a interpretação da Receita Federal gera a concessão de uma anistia sem previsão em lei. Nesse sentido, o art. 150, parágrafo 6º da Constituição exige lei específica para concessão de anistia.
A Portaria também viola o art. 182 do CTN que exige a concessão de anistia por meio de lei. Além de violar, os artigos 32-A da Lei n º 8.212 e 44 da Lei n º 9.430.
Conforme previsto no art. 106, inciso II, C do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Entendo que há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN, aplicando-se isoladamente o art. 32-A, II da Lei 8.212 na redação da Lei 11.941, observando o limite mínimo previsto no parágrafo 3º.
Com razão em parte a Recorrente, neste quesito.
WILSON ANTONIO DE SOUZA CORRÊA � Redator
(assinado digitalmente)


 




BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS - Relator.

WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Wilson Antonio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro
de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo, lavrado em 24/05/2007, por ter a empresa
acima identiiicada apresentado GFIP/GRFP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, infringindo, dessa forma, o inciso IV, § 5°,
lo art. 32, da Lei 8.212/91 c/c o art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia Social —
RPS. aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Conforme Relatorio Fiscal da Infragdo (fls. 09), a recorrente deixou de
informar, por meio de GFIP, os pagamentos realizados aos segurados empregados, nas
competéncias de 07/2006 a 03/2007, a titulo de Abono Especial - Abono Dissidio/02 ¢ Abono
Dissidio/03, incluido o 13 salario de 2006, bem como os valores pagos a cooperativa de
trabalho, nas competéncias entre 05/2005 a 03/2007.

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por meio do Acorddo 10-15.359, da 7* Turma da DRJ/POA (fls. 44), julgou o langamento
procedente.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls.
55), alegando, em sintese, o que se segue.

Preliminarmente, alega inexigibilidade do depdsito prévio.

Ainda em preliminar, sustenta que as supostas infracdes ndo poderdo
subsistir, uma vez que as defesas formuladas nas NFLDs 37.097.499-9 e 37.097.500-6 abarcam
o periodo abrangido pelo presente Al, onde a recorrente requer a declaragdo da inexigibilidade
das exagdes, eis que indevidas.

No mérito, insurge-se contra a multa aplicada argumentando que, na medida
em que se atribui a recorrente penalidade correspondente a 100% do valor do imposto tido
como devido, estar-se-a, em realidade, travestindo a pena em verdadeiro tributo.

Entende que ha latente desigualdade e manifesta desconformidade na
dosimetria da pena e que as penas administrativas mais graves devem ser atribuidas apenas as
hipdteses em que o infrator tenha agido com dolo, fraude ou simulagdo, o que efetivamente nao
restou comprovado no presente caso.

Sustenta que o entendimento de que nao se deve perquirir sobre a intengdo do
contribuinte para a caracterizacdo de infragdo tributaria ¢ uma interpretacdo equivocada do
artigo 136 do CTN, que ndo pode ser entendido sem conjugacdo sistemdtica com o que
dispdem os incisos II e III do artigo 137 do mesmo Cddigo, diferentemente do quanto posto no
acordao recorrido.

Assevera que o valor da pena deve ser limitado ao percentual estabelecido
para a penalidade de natureza moratoria, mais especifica para a hipotese vertente, no caso, a
infragdo descrita no artigo 61, § 2° da Lei no 9.430/96 (20%), conforme determina o artigo



112, incisos II e IV, do CTN, para evitar-se a imputagdo de penalidade ao desbordo de descritivo
tipificador.

Finaliza requerendo que seja conhecido e provido o presente Recurso
Voluntario, para fins de reforma do acérdao ora recorrido, para que seja afastada a penalidade
imputada (MULTA), forte nos argumentos expendidos, doutrina e jurisprudéncia referidos na

defesa.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros

O recurso ¢ tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram
cumpiidos, ndo havendo dbice ao seu conhecimento.

Da analise do recurso apresentado, registro o que se segue.
Preliminarmente, alega inexigibilidade do depdsito prévio.

De fato, plendrio do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos
Extraordinarios ns. 390.513 e 389383, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1° e 2° do artigo
126 da Lein. 8213/91, cujos acordaos possuem a seguinte ementa:

“RECURSO ADMINISTRATIVO — DEPOSITO - §§ 1° E 2° DO
ARTIGO 126 DA LEI N° 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da
ampla defesa afasta a exigéncia do deposito como pressuposto
de admissibilidade de recurso administrativo.”

A situagdo acima aplica-se ao caso concreto e o efeito erga omnes somente se
daria apos a publicagdo de Resolugdao do Senado Federal conforme dispde o inciso X do artigo
52 da Constituicao Federal.

Ocorre que o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria 256, de
22/06/2009, prevé, em seu artigo 62, paragrafo inico, inciso I, o seguinte:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal;

Portanto, com amparo no dispositivo acima, acato a preliminar de
inexigibilidade do deposito prévio.

Ainda em preliminar, sustenta que as supostas infracdes ndo poderdo
subsistir, uma vez que as defesas formuladas nas NFLDs 37.097.499-9 e 37.097.500-6 abarcam
o periodo abrangido pelo presente Al, onde a recorrente requer a declaragdo da inexigibilidade
das exagdes, eis que indevidas.

De fato, as contribui¢des incidentes sobre as verbas omissas em GFIP foram
lancadas por intermédio-das NFLDs citadas, objeto dos processos n°s 13016.000367/2007-81 e
13016.000364/2007-47:



Porém, em consulta aos sistemas informatizados do CARF, verificou-se que
as referidas NFLDs ja foram objeto de julgamento por este Conselho, sendo que, por meio do
Acordio 2803-00.196, de 16/08/2010, a 3" Turma Especial deu provimento parcial ao recurso
da empresa, por unanimidade, para excluir o valor relativo ao levantamento RUR, competéncia
02/2006, referente a subrogagdo do produtor rural, pessoa fisica e, por meio do Acédrdao 205-
01.241, de 08/10/2008, a extinta Quinta Camara, do Segundo Conselho, negou provimento, por
unanimidade, ao recurso da empresa.

Assim, ja foram julgados os méritos das NFLDs que langcaram as
contribui¢des cuja omiissdo em GFIP ensejou a lavratura do Al ora discutido e todas as
contribuic¢des marntidas nos langamentos pela ultima instancia administrativa deveriam ter sido
informadas em Gt1P.

Dessa forma, tendo ocorrido o fato gerador da contribui¢ao previdenciaria, a
sua nio informacao por meio de GFIP constitui infracdo a legislacdo previdencidria, consoante
determinagdo expressa no art. 32, inciso IV, e § 1°, da Lei 8.212/91, transcrito a seguir:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Acrescentado pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97, de
10/11/97, convertida na Lei n®9.528, de 10/12/97)

§ 1° O Poder Executivo podera estabelecer critérios
diferenciados de periodicidade, de formaliza¢do ou de dispensa
de apresenta¢do do documento a que se refere o inciso 1V, para
segmentos de empresas ou situagoes especificas. (Acrescentado
pela MP n° 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Assim, conforme exposto acima, houve infracdo a legislacao previdencidria
e, como nao ¢ facultado ao servidor publico eximir-se de aplicar uma lei, a Autoridade Fiscal,
ao constatar o descumprimento de obrigagdo acessoria, lavrou corretamente o presente auto,
em observancia ao art. 33 da Lei 8212/99 e art. 293 do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99:

Art.293. Constatada a ocorréncia de infracdo a dispositivo deste
Regulamento, a fiscalizagdo do Instituto Nacional do Seguro
Social lavrara, de imediato, auto-de-infracdo com discriminagdo
clara e precisa da infracdo e das circunstancias em que foi
praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e
os critérios de sua gradagdo, indicando local, dia, hora de sua
lavratura, observadas as normas fixadas pelos orgdos
competentes.

No caso presente, constata-se que o Al foi lavrado de acordo com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente autuante
identificado, de forma clara e precisa, a obrigacdo acessoéria descumprida e os fundamentos
legais da autuacdo e da penalidade, bem como demonstrado, de forma discriminada, o célculo
da multa aplicada.
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A recorrente insurge-se contra a penalidade aplicada.

Porém, a autoridade autuante aplicou a multa prevista nos normativos legais
vigentes a época da lavratura do AL

Cumpre esclarecer que ndo ha a necessidade de comprovagao de dolo, fraude
ou simulagdo para que se aplique penalidade por descumprimento de obrigagdo acessoria.

Assim, basta que a empresa deixe de informar, em GFIP, todos os fatos
reradores de todas as contribuicdes previdencidrias para que fique configurada a infragdo,
devendo ser aplicada a penalidade prevista na legislagcdo para esse tipo de infracao.

Contudo, ndo obstante a correcdo do auditor fiscal em proceder ao
lancamento nos termos dos normativos vigentes a época da lavratura do Al, foi editada a
Medida Proviséria MP 449/08, que revogou o art. 32, § 6°, da Lei 8.212/91.

9,

E, conforme disposto no art. 106, inciso II, alinea “c’:

Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

()

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Assim, tratando-se o presente langamento de ato ainda nao julgado quando da
edicdo da MP 449/08, conclui-se que os critérios por ela estabelecidos, caso sejam mais
benéficos ao contribuinte, se aplicam ao Al em tela,.

Dessa forma, caso se constate, no recalculo da multa com a observancia do
disposto no artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redag@o dada pela Lei 11.941/09, que o novo valor
da penalidade aplicada ¢ mais benéfico ao contribuinte, ndo ha como se ignorar o disposto no
art. 106, II, “c”, do CTN, privando a empresa do beneficio legal.

Nesse sentido e
Considerando tudo o mais que dos autos consta;

Voto no sentido de CONHECER DO RECURSO e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para excluir do célculo da multa aplicada, o valor relativo ao
levantamento RUR, langado por meio da NFLD 37.097.499-9, e para que se aplique, caso seja
mais benéfico para o contribuinte, o artigo 35 A, da Lei 8.212/91, na redacdo dada pela Lei
11.941/09.

E como voto.

Bernadete de Oliveira Barros - Relator



Voto Vencedor

Conselheiro: Wilson Anténio de Souza Corréa
MULTAS - AFASTAMENTO. Impolssibilidade

Diz da necessidade de ser afastada a multa, o que impossivel, conforme
passamos aduzir

Urge dizer que a multa aplicada na autuagdo ndo foi inventada pela
Fiscaiizagdo que, como servidor publico que é, uma de suas obrigagdes € ter seus atos
respaldado em lei, ou seja, o principio da legalidade, e, neste sentido a multa e os juros
aplicados foram determinados pelos artigos 92 e 102 da Lei 8.212, de 1991, e 283 — inciso II
— alinea "b" e 373 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3048, de
1999.

Divirjo da forma como a retroatividade benigna foi aplicada pelo orgao
fazendario, pois ha que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do
CTN.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
sendo mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212, nestas
palavras:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso 1V do art. 32 no prazo fixado ou
que a apresentar com incorregoes ou omissoes sera intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

1-de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3% e

II-de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez
informagoes incorretas ou omitidas.

§ 1% Para efeito de aplicacao da multa prevista no inciso I do
caput, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragcdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% as multas serdo reduzidas:

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

Il - a setenta e cinco por cento, se houver apresentacdo da
declaracdo no prazo fixado em intimagdo.
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§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I1-R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e

1T - R8 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.” (NR)

Desse modo, resta evidenciado, que a conduta de apresentar a GFIP com
dados 130 correspondentes aos fatos geradores sujeitava o infrator a pena administrativa
orrespondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a contribuicao nao declarada,
linitada aos valores previstos no paragrafo 4° do artigo 32 da Lei n © 8.212 de 1991. Agora,
com a Medida Provisoria n ° 449 de 2009, convertida na Lei n © 11.941, a tipificacao passou a
ser apresentar a GFIP com incorre¢des ou omissdes, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para
cada grupo de dez informagdes incorretas ou omitidas.

O nucleo do tipo infracional seja na redacdo anterior 8 MP n © 449, seja com
o novo ordenamento ¢ o mesmo: apresentar a GFIP com erros. A multa sera aplicada ainda que
o contribuinte tenha pago as contribui¢des, conforme previsto no inciso I do art. 32 A. Resta
demonstrado, assim, que estamos diante de uma obrigacao puramente formal, devendo ser
aplicada a multa isolada. Nao ha razdo para serem somadas as multas por descumprimento da
obrigacao principal e da acessoria antes da MP n ° 449 e apos, para verificar qual a mais
vantajosa. A andlise tem que ser multa por descumprimento de obriga¢do principal antes e
multa por tal descumprimento apos; € multa por descumprimento de obrigacdo acessoria antes
e apdés. A andlise tem que ser realizada dessa maneira, pois como ja afirmado trata-se de
obrigacao acessoria independente da obrigagdo principal.

A conduta de ndo apresentar declaracdo, ou apresentar de forma inexata,
somente se subsumiria a multa de 75%, prevista no art. 44 da Lei n © 9.430, nas hipoteses em
que nao ha penalidade especifica para auséncia de declaracdo ou declaracdo inexata. Para a
GFIP, assim como a DCTF e a DIRPF, ha multa com tipificacdo especifica; desse modo
inaplicavel o art. 44. Para a GFIP aplica-se o art. 32-A da Lein ° 8.212 de 1991.

Conforme previsto no art. 44 da Lei n ° 9.430, a multa de 75% incidira sobre
a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracao inexata. Desse modo, ha trés condutas
no art. 44 que ndo precisam ocorrer simultaneamente para ser aplicada a multa. H4 a conduta
deixar de pagar ou recolher; outra conduta ¢ auséncia de declaracdo, e a outra ¢ a apresentagao
de declaragdo inexata.

Logicamente, se o contribuinte tiver recolhido os valores devidos antes da
acao fiscal, ndo se aplica a multa de 75% prevista no art. 44 da Lei n © 9.430; mas a despeito do
pagamento nao declarou em GFIP, € possivel a aplicacao da multa isolada do art. 32A da Lein
© 8.212. Essa aplicagdo de multa isolada somente ¢ possivel, pelo fato de serem condutas
distintas. Agora, se o contribuinte tiver declarado em GFIP ndo se aplica a multa do art. 44 da
Lei n © 9.430, sendo aplicavel somente a multa moratdria do art. 61 da Lei n ° 9430, pois os
débitos ja estdo confessados e devidamente constituidos, sendo prescindivel o lancamento.
Afinal, a multa do art. 44 da Lei n © 9.430 somente se aplica nos lancamentos de oficio. Desse
modo, se o contribuinte tiver declarado em GFIP, mas nao tiver pago, o art. 44 da Lei 9.430
ndo ¢ aplicado pelo fato de o contribuinte ndo ter recolhido, mas ter declarado; de fato, ndo se
aplica 0 art.. 44 em fungdo de ndo haverJangcamento de oficio, pois o crédito ja esta constituido



pelo termo de confissdo que ¢ a GFIP. E nas hipoteses em que o contribuinte ndo recolhe e ndo
declara em GFIP, ha duas condutas distintas: por ndo recolher o tributo e ser realizado o
lancamento de oficio, aplica-se a multa de 75%; e por ndo ter declarado em GFIP a multa
prevista no art. 32-A da Lei n ° 8.212. Como j4 afirmado, a multa serd aplicada ainda que o
contribuinte tenha pago as contribui¢des, conforme previsto no inciso I do art. 32 A.

Pelo exposto, ¢ de facil constatagdo que as condutas de nao recolher ou pagar
o tributo e ndo declarar em CFIP ndo estdo tipificadas no mesmo artigo de lei, no caso o art. 44
da Lei n® 9.430/96. Assim, ndo ha que se falar em bis in idem, tampouco em consungao. Pelo
contrario, a lei 20 tipiiicar essas infragdes, inclusive em dispositivos distintos, demonstra estar
tratando de obiigacdes, infragdes e penalidades tributarias distintas, que ndo se confundem e
tampouco sao excludentes. Logo, ndo ha consisténcia nos entendimentos que pretendem
dispensar 2 mulia isolada, por ter sido aplicada a multa genérica.

A Receita Federal do Brasil editou a Instru¢do Normativa RFB n © 1.027 de
22 de abril de 2010 que assim dispde em seu artigo 4°:

Art. 4° A Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a
vigorar acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de langcamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos:

I - até 30 de novembro de 2008, deverd ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea “c” do
inciso Il do art. 106 da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), cuja andlise
serd realizada pela comparagado entre os seguintes valores:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacoes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991, em
sua redacdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009, e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°11.941, de 2009.

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei
n?8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n°
11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a
imposi¢do de penalidade pecunidaria pelo descumprimento de
obrigacdo principal, deverdo ser comparadas com as
penalidades previstas no art. 32-A da Lei n°8.212, de 1991, com
a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009.

$ 2° A comparagdo de que trata este artigo ndo sera feita no
caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta
para a qual ndo havia antes penalidade prevista.?

Entendo inaplicavel a referida Portaria por ser ilegal. Como demonstrado, ¢
possivel a aplicacdo da multa isolada em GFIP, independentemente de o contribuinte ter pago,
conforme dispde o art. 32-A da Lei n ° 8.212. Uma vez que a penalidade est4 prevista em lei,
somente ‘quem pode dispor'da’'mesma‘é o-Poder Legislativo, a interpretagao da Receita Federal

10
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gera a concessao de uma anistia sem previsao em lei. Nesse sentido, o art. 150, pardgrafo 6° da
Constituicao exige lei especifica para concessao de anistia.

A Portaria também viola o art. 182 do CTN que exige a concessdo de anistia
por meio de lci. Além de violar, os artigos 32-A da Lein © 8.212 e 44 da Lei n ° 9.430.

Conforme previsto no art. 106, inciso II, C do CTN, a lei aplica-se a ato ou
fato preterito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo
como infracdo; b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou
ymissio, desde que nao tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo; ¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Entendo que hé cabimento do art. 106, inciso II, alinea “c” do CTN,
aplicando-se isoladamente o art. 32-A, Il da Lei 8.212 na redacao da Lei 11.941, observando o
limite minimo previsto no paragrafo 3°.

Com razao em parte a Recorrente, neste quesito.
WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA — Redator

(assinado digitalmente)



